
municipal de

GESTÃO 202S-20ga

PORTARIA N” 221^ DE 20 DE FEVERFTRO DE 2025

o PREFEITO

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA
lhes são conferidas por Lei :

municifal de BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

no uso de suas atribuições legais que

RESOLVE:

Art. 1».

portadora do RG

NOMEAR a servidora Sr’’. LUZIA RIBEIRO BATISTA,

n 641.420.601-63 SSP-PI, inscrita no CPF (MF) sob o

n 641.420.601-63, para exercer o cargo em comissão de DIRETORA DO
departamento ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, da Secretaria

e Infra-Estrutura do Município de Baixa Grande doMunicipal de Obras
Ribeiro-

Estado do Piauí.

Art. 2». - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025

em

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA

RIBEIRO, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DEFEVEREIRO DO ANO
GRANDE DO

DE 2025.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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o PHEFKITO MUNIOlPAt. DK BAIXA ORANDE 1>0 RIBEIRO.

ESTAIK» DO PIAin. JOSR EIIIS SOUSA, no uro de sues att^ibuiçAw; iegais

que lhes sAi> conferidas por Lei:

O FREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA ORANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUÍ. JOSE LUÍS SOUSA, no uso de suas atribuiçOes legais

que lhes sSo conferidas por Lei:

RESOLVE:
RESOLVE:

Art. 1*. EXONERAR • Sr*. MIRLA DA SILVA ABREU, portadora do

RG n* 3.052.361 SSP/Pl e inscrita no CPF n* 067.880.213-09, do cargo em

comtssio de CTXHOIENADORA OA PRÉ ESCOLA DO CMEl (CENTRO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL) MÃE VICENCIA, da

Socrtíarúi Municipal da Bdtscação. do Monicípio de Baixa Grande do Ribeiro-

Eua(k> do Piaui.

Art. 1*. EXONERAR a Sr". ZULEIDE RIBEIRO COSTA, portadora

do RG n* 2.324.804 SSP/Pl e inscrita no CPF n* 005.866.601-00. do caigo em

comissão de COORDENADORA DAS SÉRIES FINAIS DA ESCOLA

MUNICIPAL PROFC^OHA APARECIDA LEAL, da Secretaria Munkipar

da EducaçSo. do Munácipk» de Baixa Grande do Ribeiro- Estado do Piaui.

ArtJI*. Revogadas as di^xratedes em contrário, a presente portaria «ütra

em vigor na data de sua pubÜcaçSo.
Art.2*. Revogadas as di^XMtiçdes em emorário, a presente portaria entra

etn vigor na data de sua pubiicaçflo.

OAB1NE31E DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. AOS aOCVINTE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. AOS 20(VIN’re) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025.
PutHique-ae, registre-se e cumpra-se.

Publique-a«. rt^stre-se e cumpra-se.
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PORTARIA N«> 221, PE 20 DE FEVEREIRO DE 2025

PORTARIA N-- 2t9. DE 20 DE FEVEREIRO DE 202S

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESI ADO DO PIAUI. JOSE LUÍS SOUSA . no uso de suas atribuições legais que

lhes s8o conferidas por Lei:

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PIAUI. JOSE LUÍS SK3USA. no uso de suas atribuições legais

que lhes sâo conferidas por Lei:
RESOI-VE:

RESOLVE:

Art. 1'. NOMEAR a servidora Sr*. LUZIA RIBEIRO BATISTA,

portadora do RG n* 641.420.601-63 SSP-Pl. isuterita no CPF (MF) sob o

«•641.420.601-63, para exercer o cargo em comissão de DIRETORA DO

DEPARTAMENTO ADMESISTRATIVO E FINANCEIRO, da Secretaria

Munic^t de Obras e infra-Esmrtura do Munícipio de Baixa Orande do Ríbeiro-

Estado do Piaut.

Art. I*. EXONERAR a Sr*. KAKINE ALVES DE SOUSA, portadora

do RO n* 069.095.1 í 3-28 SSP/PI e inacrila no CPF n* 069.095.113-28, do cargo

cm crxnissao de COORDENADORA DO ENSINO FUNDAMENTAL DOS

ANOS INICIAIS DA UNIDADE ESCOLAR BENILDE MACEDO, da

Secretarie Munic4»l da Educaçao, do Munícipio de Baixa GnuKte do Ribeiro-

F.stado do Piaui.

Art. i*. - Revogadas as disposiçOes em contrário, a presente portaria cnira cm

vigor na data de sua pubücaçáo, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025.Art.3*. Revogadas as disposiçOes em contrário, a presente portaria entra

em vigor na data de sua publicaçflo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA ORANDE DO

RJDEIRO. AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DEFEVEREIRO DO ANO DE 202.5
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA ORANDE DO

RIBEIRO. AOS 20(VINTE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE

2025,
Publique-sc. registre-se e cumpra-se.

I^lblíque-•e. registre-se- e cumpra-se

;iTO MUNICIPAL-

ro munk;ipal -
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